
EDUCAÇÃO INFANTIL - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 
FUND. LEGAL C/ BASE NO ART.25, CAPUT, C/C ART. 26, AMBOS DA 

ACORDO COM DECRETO.

EXTRATO DE CONTRATOS E ADITIVOS
TERMO DE RERRATIFICAÇÃO II, QUE SE FAZ AO CONTRATO Nº 

SISTEMA DE EDUCAÇÃO INFANTIL PEQUENO APRENDIZ LTDA 

DA REDE PRIVADA DE EDUCAÇÃO INFANTIL - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. FUND. LEGAL C/ BASE NO ART.25, 

ALTERAÇÃO DE VALOR DE ACORDO COM DECRETO.

EXTRATO DE EMPENHO

(PMJ). CONTRATADA: CENTURY COMERCIAL LTDA ME VALOR TOTAL 

ARTISTICA, ESPALDAR FERRO DESTINADO SECR. MUN. DE 

KANDIR PREGÃO ELETRÔNICO Nº 232/2025.

EXTRATO DE EMPENHO

(PMJ). CONTRATADA: CENTURY COMERCIAL LTDA ME VALOR 

ARTISTICA, ESPALDAR FERRO DESTINADO SECR. MUN. DE 

KANDIR PREGÃO ELETRÔNICO Nº 232/2025.

EXTRATO DE EMPENHO

DURO OFICIAL – GINASTICA ARTISTICA, ESPALDAR 
FERRO DESTINADO SECR. MUN. DE ESPORTE E LAZER, 

ELETRÔNICO Nº 232/2025.

EXTRATO DE EMPENHO

DURO OFICIAL – GINASTICA ARTISTICA, ESPALDAR 
FERRO DESTINADO SECR. MUN. DE ESPORTE E LAZER, 

ELETRÔNICO Nº 232/2025. 

EXTRATO DE EMPENHO

(PMJ). CONTRATADA: BRUMO ESPORTES LTDA VALOR TOTAL 

ARTISTICA, ESPALDAR FERRO DESTINADO SECR. MUN. DE 

KANDIR PREGÃO ELETRÔNICO Nº 232/2025.

EXTRATO DE EMPENHO

ARTISTICA, ESPALDAR FERRO DESTINADO SECR. MUN. DE 

KANDIR PREGÃO ELETRÔNICO Nº 232/2025.

EXTRATO DE EMPENHO

ARTISTICA, ESPALDAR FERRO DESTINADO SECR. MUN. DE 

KANDIR PREGÃO ELETRÔNICO Nº 232/2025.

LEI N.º 10.456, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2026

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, Estado de São Paulo, de 
acordo com o que decretou a Câmara Municipal em Sessão Ordinária 

PROMULGA a seguinte Lei:- 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, Estado de São Paulo, de 
acordo com o que decretou a Câmara Municipal em Sessão Ordinária 

PROMULGA a seguinte Lei:- 
Art. 1º

“Art. 26.  Fica criado o Conselho Gestor do Programa de Parcerias 
Público-Privadas, composto dos seguintes membros:
I – Secretário Municipal de Governo;

VI – Secretário Municipal de Planejamento Urbano e Meio Ambiente;
VII – Secretário Municipal de Mobilidade e Transporte;

Tecnologia;

disposta no “caput” deste artigo.”
(...)” (NR)
Art. 2º

Assinada digitalmente
GUSTAVO MARTINELLI

Registrada na Secretaria Municipal da Casa Civil, aos vinte e sete dias 

   
Assinada digitalmente

FÁBIO NADAL PEDRO
Secretário Municipal da Casa Civil

LEI N.º 10.457, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2026
Revisa e amplia o Programa Municipal de Pagamento por 

Serviços Ambientais Programa Municipal de Apoio 
ao Agronegócio de Jundiaí, o Programa Municipal de Apoio ao 

Cultivo Protegido e o Programa de Subvenção do Seguro Agrícola; 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, Estado de São Paulo, de 
acordo com o que decretou a Câmara Municipal em Sessão Ordinária 

PROMULGA a seguinte Lei:- 
Capítulo I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 1º Esta Lei revisa e amplia o Programa Municipal de Pagamento por 

de 2023, que passa a ser regido pela presente Lei.
Parágrafo único. O PSA passa a englobar como Subprogramas o 

Art. 2º São objetivos do PSA:
I - organizar e utilizar adequadamente o solo urbano e rural, objetivando 

II -
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O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, Estado de São Paulo, de , Estado de São Paulo, de 
acordo com o que decretou a Câmara Municipal em Sessão Ordinária acordo com o que decretou a Câmara Municipal em Sessão Ordinária 

PROMULGA a seguinte Lei:- 
Capítulo ICapítulo I

DAS DISPOSIÇÕES GERAISDAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 1º Esta Lei revisa e amplia o Programa Municipal de Pagamento por  Esta Lei revisa e amplia o Programa Municipal de Pagamento por 

de 2023, que passa a ser regido pela presente Lei.de 2023, que passa a ser regido pela presente Lei.
Parágrafo único. O PSA passa a englobar como Subprogramas o Parágrafo único. O PSA passa a englobar como Subprogramas o 

Art. 2º São objetivos do PSA: São objetivos do PSA:
I - organizar e utilizar adequadamente o solo urbano e rural, objetivando organizar e utilizar adequadamente o solo urbano e rural, objetivando 

II -



III -

permanente;
IV -
V -

VI - valorizar o conhecimento tradicional e as práticas culturais locais, 
especialmente aquelas relacionadas aos ecossistemas naturais e à 

cultura local;
VII -

Art. 3º Entende-se por:
I -

II -

III -
ecossistemas, tais como:
a)
b)
c)
d) sequestro de carbono;
e)
f) controle de erosão;
g)
h)
i)
j)
k)
de uso restrito.
IV -

V -

VI -

VII - produtor rural: empresário rural, proprietário ou arrendatário, pessoa 

VIII -

IX -
ecossistemas degradados ou alterados, localizados em áreas rurais ou 

sucessão ecológica;
X -

economia local;
XI -

com animais, em uma mesma unidade de manejo, de acordo com 

XII - barraginha: pequenas bacias escavadas no solo com diâmetro 

XIII -

XIV -

escoar lentamente as águas das chuvas para áreas adjacentes.
XV -
público aos produtores rurais.
XVI

participar do PSA.
XVII
pecuária e silvicultura, individualmente ou integradas, em sistemas de 

XVIII -

desenvolvimento.
XIX -

XX -

sustentabilidade.
Art. 4º São Subprogramas do PSA:
I -
II -
III -
IV -
V -
VI - Apoio ao Agronegócio Sustentável.
Art. 5º

§ 1º Podem requerer o recebimento dos Subprogramas de que tratam os 

do imóvel ocorra por terceiros, por meio de contrato de arrendamento ou 
instrumento equivalente.
§ 2º

§ 3º

Art. 6º A Secretaria Municipal de Agronegócio, Abastecimento e Turismo 

Secretaria Municipal de Planejamento Urbano e Meio Ambiente, quando 
couber.
Parágrafo único. O Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural 

Capítulo II
DOS VALORES DESTINADOS AO PSA

Art. 7º

nesta Lei.
§ 1º 

I - 
II -
III -
IV -
V -
VI -
§ 2º
nesta lei e não sendo concedida a totalidade dos montantes previstos 

respeitada a seguinte ordem de prioridade:
I -
II - Apoio ao Agronegócio Sustentável;
III -
IV -
V -
VI -
§ 3º

§ 4º 

escoar lentamente as águas das chuvas para áreas adjacentes.escoar lentamente as águas das chuvas para áreas adjacentes.
XV -
público aos produtores rurais.

permanente;
público aos produtores rurais.
XVIpermanente;

IV -
V -

participar do PSA.participar do PSA.
XVII

VI - valorizar o conhecimento tradicional e as práticas culturais locais, pecuária e silvicultura, individualmente ou integradas, em sistemas de  valorizar o conhecimento tradicional e as práticas culturais locais, 
especialmente aquelas relacionadas aos ecossistemas naturais e à 

pecuária e silvicultura, individualmente ou integradas, em sistemas de 
especialmente aquelas relacionadas aos ecossistemas naturais e à 

XVIII -
cultura local;cultura local;
VII -

desenvolvimento.
XIX -

Art. 3º Entende-se por: Entende-se por:
I - XX -

II -
sustentabilidade.
Art. 4º São Subprogramas do PSA: São Subprogramas do PSA:
I -I -I -I -
II -II -II -II -

III - III -III -III -III -
ecossistemas, tais como: IV -IV -IV -IV -ecossistemas, tais como:
a) V -V -V -V -a)
b) VI -VI -VI -VI - Apoio ao Agronegócio Sustentável. Apoio ao Agronegócio Sustentável. Apoio ao Agronegócio Sustentável. Apoio ao Agronegócio Sustentável.b)
c)

 Apoio ao Agronegócio Sustentável. Apoio ao Agronegócio Sustentável. Apoio ao Agronegócio Sustentável. Apoio ao Agronegócio Sustentável.
Art. 5ºArt. 5ºArt. 5ºArt. 5ºc)

d) sequestro de carbono;d) sequestro de carbono;
e)e)
f) controle de erosão;f) controle de erosão;
g) § 1º§ 1º§ 1º§ 1º Podem requerer o recebimento dos Subprogramas de que tratam os  Podem requerer o recebimento dos Subprogramas de que tratam os  Podem requerer o recebimento dos Subprogramas de que tratam os  Podem requerer o recebimento dos Subprogramas de que tratam os g)
h)

§ 1º§ 1º§ 1º Podem requerer o recebimento dos Subprogramas de que tratam os  Podem requerer o recebimento dos Subprogramas de que tratam os  Podem requerer o recebimento dos Subprogramas de que tratam os  Podem requerer o recebimento dos Subprogramas de que tratam os 
h)
i) do imóvel ocorra por terceiros, por meio de contrato de arrendamento ou do imóvel ocorra por terceiros, por meio de contrato de arrendamento ou do imóvel ocorra por terceiros, por meio de contrato de arrendamento ou do imóvel ocorra por terceiros, por meio de contrato de arrendamento ou i)
j)

do imóvel ocorra por terceiros, por meio de contrato de arrendamento ou do imóvel ocorra por terceiros, por meio de contrato de arrendamento ou 
instrumento equivalente.instrumento equivalente.instrumento equivalente.instrumento equivalente.j)

k)
instrumento equivalente.instrumento equivalente.instrumento equivalente.instrumento equivalente.
§ 2ºk)

de uso restrito.
§ 2º§ 2º§ 2º§ 2º§ 2º

IV - § 3º§ 3º§ 3º§ 3º§ 3º§ 3º§ 3º§ 3º§ 3º§ 3º§ 3º§ 3º§ 3º§ 3º§ 3º§ 3º§ 3º

V -

VI -

VII - produtor rural: empresário rural, proprietário ou arrendatário, pessoa  produtor rural: empresário rural, proprietário ou arrendatário, pessoa  produtor rural: empresário rural, proprietário ou arrendatário, pessoa  produtor rural: empresário rural, proprietário ou arrendatário, pessoa  produtor rural: empresário rural, proprietário ou arrendatário, pessoa  produtor rural: empresário rural, proprietário ou arrendatário, pessoa  produtor rural: empresário rural, proprietário ou arrendatário, pessoa  produtor rural: empresário rural, proprietário ou arrendatário, pessoa 

VIII -

IX -
ecossistemas degradados ou alterados, localizados em áreas rurais ou ecossistemas degradados ou alterados, localizados em áreas rurais ou 

sucessão ecológica;sucessão ecológica;
X -

economia local;economia local;
XI -

com animais, em uma mesma unidade de manejo, de acordo com com animais, em uma mesma unidade de manejo, de acordo com 

XII - barraginha: pequenas bacias escavadas no solo com diâmetro  barraginha: pequenas bacias escavadas no solo com diâmetro 

XIII -

XIV -

Art. 6ºArt. 6ºArt. 6ºArt. 6º A Secretaria Municipal de Agronegócio, Abastecimento e Turismo  A Secretaria Municipal de Agronegócio, Abastecimento e Turismo  A Secretaria Municipal de Agronegócio, Abastecimento e Turismo  A Secretaria Municipal de Agronegócio, Abastecimento e Turismo  A Secretaria Municipal de Agronegócio, Abastecimento e Turismo  A Secretaria Municipal de Agronegócio, Abastecimento e Turismo  A Secretaria Municipal de Agronegócio, Abastecimento e Turismo  A Secretaria Municipal de Agronegócio, Abastecimento e Turismo 
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couber.couber.couber.couber.
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Capítulo IICapítulo II
DOS VALORES DESTINADOS AO PSA

Art. 7º

nesta Lei.
§ 1º § 1º 

I - 
II -
III -
IV -
V -
VI -
§ 2º§ 2º
nesta lei e não sendo concedida a totalidade dos montantes previstos nesta lei e não sendo concedida a totalidade dos montantes previstos 

respeitada a seguinte ordem de prioridade:respeitada a seguinte ordem de prioridade:
I -
II - Apoio ao Agronegócio Sustentável; Apoio ao Agronegócio Sustentável;
III -
IV -
V -
VI -
§ 3º§ 3º

§ 4º 



artigo.
Art. 8º

§ 1º
poderão ser alocadas no Fundo Municipal do Agronegócio, criado pela 

Desenvolvimento Rural (CMDR) qualquer retirada de valores.
§ 2º

Art. 9º

I -
II - saneamento rural;
III -
processos erosivos;
IV -

V - desassoreamento de tanques;
VI - outras medidas julgadas como mitigadoras de danos ambientais, tais 

Capítulo III
DO PROCEDIMENTO DE INSCRIÇÃO

Art. 10.

§ 1º
subprogramas;
§ 2º

§ 3º
novos recursos.
Art. 11.

Art. 12.
Chamamento Público os interessados deverão se inscrever apresentando 
cópia simples, sob responsabilidade pessoal, dos seguintes documentos:
I -
II -

III - Documento Pessoal do requerente;
IV -
V -
VI -
§ 1º Para imóveis localizados em zona urbana, em que o Cadastro 

ou documento equivalente.
§ 2º

§ 3º

documento previsto no inciso II deste artigo.
§ 4º 

Capítulo IV
DA HABILITAÇÃO E DO RECEBIMENTO DO BENEFÍCIO

Art. 13.
a:
I -
II -
III -
IV - 
Art. 14.

com o objetivo de garantir o enquadramento do requerente ao programa.
Parágrafo único. A análise que trata o caput deste artigo inclui a 

Art. 15.

programa.
Parágrafo único.

Art. 16. 

Parágrafo único.
desta Lei serão dirimidos pela comissão que trata o caput deste artigo.
Art. 17.
deverão ser convidados:
I - membros do Departamento de Agronegócio que participaram das 

II -
Urbano e Meio Ambiente;
III -
IV -
Rural.
Art. 18.

Decreto.
Parágrafo único. Será publicado Edital de Contemplados com o rol de 

Art. 19. 

Parágrafo único.
Pública Municipal autorizada a realizar o pagamento em conta de 
titularidade do representante legal.
Art. 20. 

Parágrafo único.

valor recebido, devidamente atualizado, caso o pagamento ao produtor já 

vigentes.
Art. 21. Para os Subprogramas previstos nos incisos I, II e III do 

Chamamento Público, desde que preenchidos os requisitos do último 

§ 1º 

pena de cancelamento do Termo de Compromisso.
§ 2º

§ 3º
Compromisso a qualquer momento.
§ 4º 

Departamento de Agronegócio.

Capítulo V
DAS METAS

Art. 22. 

rural que:
I -
II -
III -
Art. 23.

que trata o artigo 22 desta Lei:

Art. 15.
artigo.artigo.
Art. 8º

§ 1º programa.§ 1º
poderão ser alocadas no Fundo Municipal do Agronegócio, criado pela 

programa.
Parágrafo único.poderão ser alocadas no Fundo Municipal do Agronegócio, criado pela Parágrafo único.

Art. 16. 
Desenvolvimento Rural (CMDR) qualquer retirada de valores.Desenvolvimento Rural (CMDR) qualquer retirada de valores.
§ 2º§ 2º

Parágrafo único.Parágrafo único.
desta Lei serão dirimidos pela comissão que trata o caput deste artigo.desta Lei serão dirimidos pela comissão que trata o caput deste artigo.
Art. 17.

Art. 9º deverão ser convidados:
I - membros do Departamento de Agronegócio que participaram das membros do Departamento de Agronegócio que participaram das 

I - II -
II - saneamento rural; Urbano e Meio Ambiente; saneamento rural;
III -

Urbano e Meio Ambiente;
III -

processos erosivos; IV -processos erosivos;
IV - Rural.

Art. 18.
V - desassoreamento de tanques; desassoreamento de tanques;
VI - outras medidas julgadas como mitigadoras de danos ambientais, tais  outras medidas julgadas como mitigadoras de danos ambientais, tais  outras medidas julgadas como mitigadoras de danos ambientais, tais  outras medidas julgadas como mitigadoras de danos ambientais, tais  outras medidas julgadas como mitigadoras de danos ambientais, tais  outras medidas julgadas como mitigadoras de danos ambientais, tais  outras medidas julgadas como mitigadoras de danos ambientais, tais  outras medidas julgadas como mitigadoras de danos ambientais, tais 

Capítulo IIICapítulo IIICapítulo IIICapítulo IIICapítulo IIICapítulo IIICapítulo IIICapítulo III
DO PROCEDIMENTO DE INSCRIÇÃODO PROCEDIMENTO DE INSCRIÇÃODO PROCEDIMENTO DE INSCRIÇÃODO PROCEDIMENTO DE INSCRIÇÃODO PROCEDIMENTO DE INSCRIÇÃODO PROCEDIMENTO DE INSCRIÇÃODO PROCEDIMENTO DE INSCRIÇÃODO PROCEDIMENTO DE INSCRIÇÃO

Art. 10.

§ 1º§ 1º
subprogramas;subprogramas;
§ 2º§ 2º

§ 3º§ 3º
novos recursos.
Art. 11.

Art. 12.
Chamamento Público os interessados deverão se inscrever apresentando Chamamento Público os interessados deverão se inscrever apresentando Chamamento Público os interessados deverão se inscrever apresentando Chamamento Público os interessados deverão se inscrever apresentando Chamamento Público os interessados deverão se inscrever apresentando Chamamento Público os interessados deverão se inscrever apresentando Chamamento Público os interessados deverão se inscrever apresentando Chamamento Público os interessados deverão se inscrever apresentando 
cópia simples, sob responsabilidade pessoal, dos seguintes documentos:cópia simples, sob responsabilidade pessoal, dos seguintes documentos:cópia simples, sob responsabilidade pessoal, dos seguintes documentos:cópia simples, sob responsabilidade pessoal, dos seguintes documentos:cópia simples, sob responsabilidade pessoal, dos seguintes documentos:cópia simples, sob responsabilidade pessoal, dos seguintes documentos:cópia simples, sob responsabilidade pessoal, dos seguintes documentos:cópia simples, sob responsabilidade pessoal, dos seguintes documentos:cópia simples, sob responsabilidade pessoal, dos seguintes documentos:cópia simples, sob responsabilidade pessoal, dos seguintes documentos:cópia simples, sob responsabilidade pessoal, dos seguintes documentos:cópia simples, sob responsabilidade pessoal, dos seguintes documentos:cópia simples, sob responsabilidade pessoal, dos seguintes documentos:cópia simples, sob responsabilidade pessoal, dos seguintes documentos:cópia simples, sob responsabilidade pessoal, dos seguintes documentos:cópia simples, sob responsabilidade pessoal, dos seguintes documentos:cópia simples, sob responsabilidade pessoal, dos seguintes documentos:cópia simples, sob responsabilidade pessoal, dos seguintes documentos:cópia simples, sob responsabilidade pessoal, dos seguintes documentos:cópia simples, sob responsabilidade pessoal, dos seguintes documentos:
I -
II -

III - Documento Pessoal do requerente; Documento Pessoal do requerente; Documento Pessoal do requerente; Documento Pessoal do requerente; Documento Pessoal do requerente; Documento Pessoal do requerente; Documento Pessoal do requerente;
IV -
V -
VI -
§ 1º Para imóveis localizados em zona urbana, em que o Cadastro § 1º Para imóveis localizados em zona urbana, em que o Cadastro 

ou documento equivalente.ou documento equivalente.
§ 2º§ 2º

§ 3º§ 3º

documento previsto no inciso II deste artigo.documento previsto no inciso II deste artigo.
§ 4º § 4º 

Capítulo IVCapítulo IV
DA HABILITAÇÃO E DO RECEBIMENTO DO BENEFÍCIODA HABILITAÇÃO E DO RECEBIMENTO DO BENEFÍCIO

Art. 13.
a:
I -
II -
III -
IV - 
Art. 14.

com o objetivo de garantir o enquadramento do requerente ao programa.com o objetivo de garantir o enquadramento do requerente ao programa.
Parágrafo único. A análise que trata o caput deste artigo inclui a 

Decreto.Decreto.Decreto.Decreto.
Parágrafo único.Parágrafo único.Parágrafo único.Parágrafo único. Será publicado Edital de Contemplados com o rol de  Será publicado Edital de Contemplados com o rol de  Será publicado Edital de Contemplados com o rol de  Será publicado Edital de Contemplados com o rol de  Será publicado Edital de Contemplados com o rol de  Será publicado Edital de Contemplados com o rol de  Será publicado Edital de Contemplados com o rol de Parágrafo único.Parágrafo único.Parágrafo único.Parágrafo único. Será publicado Edital de Contemplados com o rol de  Será publicado Edital de Contemplados com o rol de  Será publicado Edital de Contemplados com o rol de  Será publicado Edital de Contemplados com o rol de 

Art. 19. Art. 19. Art. 19. Art. 19. 

Parágrafo único.Parágrafo único.Parágrafo único.Parágrafo único.Parágrafo único.Parágrafo único.Parágrafo único.Parágrafo único.
Pública Municipal autorizada a realizar o pagamento em conta de Pública Municipal autorizada a realizar o pagamento em conta de Pública Municipal autorizada a realizar o pagamento em conta de Pública Municipal autorizada a realizar o pagamento em conta de Pública Municipal autorizada a realizar o pagamento em conta de Pública Municipal autorizada a realizar o pagamento em conta de Pública Municipal autorizada a realizar o pagamento em conta de Pública Municipal autorizada a realizar o pagamento em conta de 
titularidade do representante legal.titularidade do representante legal.titularidade do representante legal.titularidade do representante legal.titularidade do representante legal.titularidade do representante legal.titularidade do representante legal.titularidade do representante legal.
Art. 20. 

Parágrafo único.Parágrafo único.Parágrafo único.Parágrafo único.Parágrafo único.Parágrafo único.Parágrafo único.Parágrafo único.Parágrafo único.Parágrafo único.Parágrafo único.Parágrafo único.Parágrafo único.Parágrafo único.Parágrafo único.Parágrafo único.Parágrafo único.Parágrafo único.Parágrafo único.Parágrafo único.Parágrafo único.Parágrafo único.Parágrafo único.Parágrafo único.Parágrafo único.Parágrafo único.

valor recebido, devidamente atualizado, caso o pagamento ao produtor já valor recebido, devidamente atualizado, caso o pagamento ao produtor já valor recebido, devidamente atualizado, caso o pagamento ao produtor já valor recebido, devidamente atualizado, caso o pagamento ao produtor já valor recebido, devidamente atualizado, caso o pagamento ao produtor já valor recebido, devidamente atualizado, caso o pagamento ao produtor já valor recebido, devidamente atualizado, caso o pagamento ao produtor já valor recebido, devidamente atualizado, caso o pagamento ao produtor já valor recebido, devidamente atualizado, caso o pagamento ao produtor já valor recebido, devidamente atualizado, caso o pagamento ao produtor já valor recebido, devidamente atualizado, caso o pagamento ao produtor já 

vigentes.vigentes.vigentes.vigentes.vigentes.vigentes.vigentes.vigentes.
Art. 21.Art. 21.Art. 21.Art. 21. Para os Subprogramas previstos nos incisos I, II e III do  Para os Subprogramas previstos nos incisos I, II e III do  Para os Subprogramas previstos nos incisos I, II e III do  Para os Subprogramas previstos nos incisos I, II e III do  Para os Subprogramas previstos nos incisos I, II e III do  Para os Subprogramas previstos nos incisos I, II e III do  Para os Subprogramas previstos nos incisos I, II e III do  Para os Subprogramas previstos nos incisos I, II e III do  Para os Subprogramas previstos nos incisos I, II e III do  Para os Subprogramas previstos nos incisos I, II e III do  Para os Subprogramas previstos nos incisos I, II e III do  Para os Subprogramas previstos nos incisos I, II e III do  Para os Subprogramas previstos nos incisos I, II e III do  Para os Subprogramas previstos nos incisos I, II e III do  Para os Subprogramas previstos nos incisos I, II e III do  Para os Subprogramas previstos nos incisos I, II e III do  Para os Subprogramas previstos nos incisos I, II e III do  Para os Subprogramas previstos nos incisos I, II e III do  Para os Subprogramas previstos nos incisos I, II e III do  Para os Subprogramas previstos nos incisos I, II e III do  Para os Subprogramas previstos nos incisos I, II e III do  Para os Subprogramas previstos nos incisos I, II e III do  Para os Subprogramas previstos nos incisos I, II e III do  Para os Subprogramas previstos nos incisos I, II e III do  Para os Subprogramas previstos nos incisos I, II e III do  Para os Subprogramas previstos nos incisos I, II e III do  Para os Subprogramas previstos nos incisos I, II e III do  Para os Subprogramas previstos nos incisos I, II e III do  Para os Subprogramas previstos nos incisos I, II e III do  Para os Subprogramas previstos nos incisos I, II e III do  Para os Subprogramas previstos nos incisos I, II e III do  Para os Subprogramas previstos nos incisos I, II e III do  Para os Subprogramas previstos nos incisos I, II e III do  Para os Subprogramas previstos nos incisos I, II e III do  Para os Subprogramas previstos nos incisos I, II e III do  Para os Subprogramas previstos nos incisos I, II e III do  Para os Subprogramas previstos nos incisos I, II e III do  Para os Subprogramas previstos nos incisos I, II e III do  Para os Subprogramas previstos nos incisos I, II e III do  Para os Subprogramas previstos nos incisos I, II e III do  Para os Subprogramas previstos nos incisos I, II e III do  Para os Subprogramas previstos nos incisos I, II e III do  Para os Subprogramas previstos nos incisos I, II e III do  Para os Subprogramas previstos nos incisos I, II e III do  Para os Subprogramas previstos nos incisos I, II e III do  Para os Subprogramas previstos nos incisos I, II e III do  Para os Subprogramas previstos nos incisos I, II e III do  Para os Subprogramas previstos nos incisos I, II e III do  Para os Subprogramas previstos nos incisos I, II e III do  Para os Subprogramas previstos nos incisos I, II e III do  Para os Subprogramas previstos nos incisos I, II e III do  Para os Subprogramas previstos nos incisos I, II e III do  Para os Subprogramas previstos nos incisos I, II e III do  Para os Subprogramas previstos nos incisos I, II e III do  Para os Subprogramas previstos nos incisos I, II e III do  Para os Subprogramas previstos nos incisos I, II e III do  Para os Subprogramas previstos nos incisos I, II e III do  Para os Subprogramas previstos nos incisos I, II e III do  Para os Subprogramas previstos nos incisos I, II e III do  Para os Subprogramas previstos nos incisos I, II e III do  Para os Subprogramas previstos nos incisos I, II e III do  Para os Subprogramas previstos nos incisos I, II e III do  Para os Subprogramas previstos nos incisos I, II e III do  Para os Subprogramas previstos nos incisos I, II e III do  Para os Subprogramas previstos nos incisos I, II e III do  Para os Subprogramas previstos nos incisos I, II e III do  Para os Subprogramas previstos nos incisos I, II e III do  Para os Subprogramas previstos nos incisos I, II e III do  Para os Subprogramas previstos nos incisos I, II e III do 

Chamamento Público, desde que preenchidos os requisitos do último Chamamento Público, desde que preenchidos os requisitos do último Chamamento Público, desde que preenchidos os requisitos do último Chamamento Público, desde que preenchidos os requisitos do último Chamamento Público, desde que preenchidos os requisitos do último Chamamento Público, desde que preenchidos os requisitos do último Chamamento Público, desde que preenchidos os requisitos do último Chamamento Público, desde que preenchidos os requisitos do último 

§ 1º § 1º 

pena de cancelamento do Termo de Compromisso.pena de cancelamento do Termo de Compromisso.
§ 2º§ 2º

§ 3º§ 3º
Compromisso a qualquer momento.Compromisso a qualquer momento.
§ 4º § 4º 

Departamento de Agronegócio.

Capítulo VCapítulo V
DAS METAS

Art. 22. 

rural que:rural que:
I -
II -
III -
Art. 23.

que trata o artigo 22 desta Lei:



I -
II -

III -
IV -

V - 

VI -
VII -
água;
VIII -
IX -
§ 1º

§ 2º O Edital de Chamamento Público conterá a lista de documentos 

Capítulo VI
DO SUBPROGRAMA DE PAGAMENTO PELA CONSERVAÇÃO

DE VEGETAÇÃO NATIVA
Art. 24.

nativas.
Art. 25. 

I -
II -
Brasileira;
III -
Parágrafo único.
deste artigo não impede o enquadramento concomitante da área no 
Subprograma de Apoio ao Agronegócio Sustentável.
Art. 26.

quesitos:
I - modalidades previstas no artigo 25 desta Lei;
II - estágio sucessional;
III -
IV - categorias de produtores;
V -
VI -
VII -
VIII - cumprimento de metas previstas no artigo 22 desta Lei.
Parágrafo único. 

objetivos do Programa, e publicadas em Edital de Chamamento Público.
Art. 27.
Chamamento Público os interessados deverão se inscrever 
apresentando, sob responsabilidade pessoal, croqui das áreas a serem 

Art. 28.

§ 1º
§ 2º

Capítulo VII
DO SUBPROGRAMA DE PAGAMENTO PELA CONSERVAÇÃO

 E RECUPERAÇÃO DO SOLO
Art. 29. 

combate à erosão.
Art. 30.

Solo:
I
II

Parágrafo único.
deste artigo não impede o enquadramento concomitante da área no 
Subprograma de Apoio ao Agronegócio Sustentável.
Art. 31. 

quesitos:
I - modalidades previstas no artigo 30 desta Lei;

II

III
IV - categorias de produtores;
V
VI
VII - cumprimento de metas previstas no artigo 22 desta Lei.
Parágrafo único.

objetivos do Programa, e publicadas em Edital de Chamamento Público.
Art. 32.
Chamamento Público os interessados deverão se inscrever 
apresentando, sob responsabilidade pessoal, croqui das áreas com 

Art. 33.

implantada.
§ 1º

§ 2º

Capítulo VIII
DO SUBPROGRAMA DE INCENTIVO À ADEQUAÇÃO

DO ESGOTAMENTO SANITÁRIO
Art. 34.

utilizadas para tratamento adequado de esgoto residencial, agroindustrial 
ou de atividade de turismo rural.
Art. 35.

I -
II -
III - categorias de produtores;
IV - 
V -
VI - cumprimento de metas previstas no artigo 22 desta Lei.
Parágrafo único.

objetivos do Programa, e publicadas em Edital de Chamamento Público.
Art. 36.
Chamamento Público os interessados deverão se inscrever 

Lei.
Art. 37.

§ 1º

§ 2º

Capítulo IX
DO SUBPROGRAMA DE INCENTIVO À TECNIFICAÇÃO DA 

AGRICULTURA
Art. 38.

mediante o ressarcimento do valor investido pelo produtor em insumos 

Art. 39.

I - cultivo protegido;
II -
III - práticas agroecológicas.
Parágrafo único.
serem subvencionados será regulamentada por decreto.
Art. 40.

quesitos:
I -
II -
III -
IV - categorias de produtores;
V -

I - II
II -

III
III - IV - categorias de produtores; - categorias de produtores;
IV -

 - categorias de produtores;
V

 - categorias de produtores;

VI
V - VII - cumprimento de metas previstas no artigo 22 desta Lei. - cumprimento de metas previstas no artigo 22 desta Lei.

Parágrafo único.
VI -

Parágrafo único.

VII - objetivos do Programa, e publicadas em Edital de Chamamento Público.
água;

objetivos do Programa, e publicadas em Edital de Chamamento Público.
Art. 32.água;

VIII - Chamamento Público os interessados deverão se inscrever Chamamento Público os interessados deverão se inscrever Chamamento Público os interessados deverão se inscrever Chamamento Público os interessados deverão se inscrever Chamamento Público os interessados deverão se inscrever Chamamento Público os interessados deverão se inscrever Chamamento Público os interessados deverão se inscrever 
IX - apresentando, sob responsabilidade pessoal, croqui das áreas com 
§ 1º

apresentando, sob responsabilidade pessoal, croqui das áreas com 
§ 1º

Art. 33.
§ 2º O Edital de Chamamento Público conterá a lista de documentos § 2º

Capítulo VI implantada.Capítulo VI
DO SUBPROGRAMA DE PAGAMENTO PELA CONSERVAÇÃO

implantada.
§ 1ºDO SUBPROGRAMA DE PAGAMENTO PELA CONSERVAÇÃO

DE VEGETAÇÃO NATIVA
§ 1º

DE VEGETAÇÃO NATIVA
Art. 24. § 2º§ 2º

nativas.
Art. 25. Capítulo VIIICapítulo VIII

DO SUBPROGRAMA DE INCENTIVO À ADEQUAÇÃODO SUBPROGRAMA DE INCENTIVO À ADEQUAÇÃODO SUBPROGRAMA DE INCENTIVO À ADEQUAÇÃODO SUBPROGRAMA DE INCENTIVO À ADEQUAÇÃODO SUBPROGRAMA DE INCENTIVO À ADEQUAÇÃODO SUBPROGRAMA DE INCENTIVO À ADEQUAÇÃO
I -

DO SUBPROGRAMA DE INCENTIVO À ADEQUAÇÃODO SUBPROGRAMA DE INCENTIVO À ADEQUAÇÃODO SUBPROGRAMA DE INCENTIVO À ADEQUAÇÃODO SUBPROGRAMA DE INCENTIVO À ADEQUAÇÃODO SUBPROGRAMA DE INCENTIVO À ADEQUAÇÃODO SUBPROGRAMA DE INCENTIVO À ADEQUAÇÃODO SUBPROGRAMA DE INCENTIVO À ADEQUAÇÃODO SUBPROGRAMA DE INCENTIVO À ADEQUAÇÃO
DO ESGOTAMENTO SANITÁRIODO ESGOTAMENTO SANITÁRIODO ESGOTAMENTO SANITÁRIODO ESGOTAMENTO SANITÁRIODO ESGOTAMENTO SANITÁRIODO ESGOTAMENTO SANITÁRIODO ESGOTAMENTO SANITÁRIODO ESGOTAMENTO SANITÁRIODO ESGOTAMENTO SANITÁRIODO ESGOTAMENTO SANITÁRIO

II - Art. 34.Art. 34.Art. 34.Art. 34.
Brasileira;Brasileira;
III - utilizadas para tratamento adequado de esgoto residencial, agroindustrial utilizadas para tratamento adequado de esgoto residencial, agroindustrial utilizadas para tratamento adequado de esgoto residencial, agroindustrial utilizadas para tratamento adequado de esgoto residencial, agroindustrial 
Parágrafo único.

utilizadas para tratamento adequado de esgoto residencial, agroindustrial utilizadas para tratamento adequado de esgoto residencial, agroindustrial utilizadas para tratamento adequado de esgoto residencial, agroindustrial utilizadas para tratamento adequado de esgoto residencial, agroindustrial 
ou de atividade de turismo rural.ou de atividade de turismo rural.ou de atividade de turismo rural.ou de atividade de turismo rural.Parágrafo único.

deste artigo não impede o enquadramento concomitante da área no deste artigo não impede o enquadramento concomitante da área no deste artigo não impede o enquadramento concomitante da área no deste artigo não impede o enquadramento concomitante da área no Art. 35.Art. 35.Art. 35.Art. 35.deste artigo não impede o enquadramento concomitante da área no deste artigo não impede o enquadramento concomitante da área no deste artigo não impede o enquadramento concomitante da área no deste artigo não impede o enquadramento concomitante da área no 
Subprograma de Apoio ao Agronegócio Sustentável.Subprograma de Apoio ao Agronegócio Sustentável.Subprograma de Apoio ao Agronegócio Sustentável.Subprograma de Apoio ao Agronegócio Sustentável.Subprograma de Apoio ao Agronegócio Sustentável.Subprograma de Apoio ao Agronegócio Sustentável.Subprograma de Apoio ao Agronegócio Sustentável.Subprograma de Apoio ao Agronegócio Sustentável.
Art. 26. I -I -I -I -

II -
quesitos: III - categorias de produtores; categorias de produtores; categorias de produtores; categorias de produtores;quesitos:
I - modalidades previstas no artigo 25 desta Lei; modalidades previstas no artigo 25 desta Lei; modalidades previstas no artigo 25 desta Lei; modalidades previstas no artigo 25 desta Lei;

 categorias de produtores; categorias de produtores; categorias de produtores; categorias de produtores;
IV -  modalidades previstas no artigo 25 desta Lei;

II - estágio sucessional; V -V -V -V -V -V -V -V -V -V - estágio sucessional;
III - VI -VI -VI -VI -VI -VI -VI -VI -VI -VI -VI -VI - cumprimento de metas previstas no artigo 22 desta Lei. cumprimento de metas previstas no artigo 22 desta Lei. cumprimento de metas previstas no artigo 22 desta Lei. cumprimento de metas previstas no artigo 22 desta Lei. cumprimento de metas previstas no artigo 22 desta Lei. cumprimento de metas previstas no artigo 22 desta Lei. cumprimento de metas previstas no artigo 22 desta Lei. cumprimento de metas previstas no artigo 22 desta Lei. cumprimento de metas previstas no artigo 22 desta Lei. cumprimento de metas previstas no artigo 22 desta Lei. cumprimento de metas previstas no artigo 22 desta Lei. cumprimento de metas previstas no artigo 22 desta Lei.
IV - categorias de produtores;

 cumprimento de metas previstas no artigo 22 desta Lei. cumprimento de metas previstas no artigo 22 desta Lei. cumprimento de metas previstas no artigo 22 desta Lei. cumprimento de metas previstas no artigo 22 desta Lei. cumprimento de metas previstas no artigo 22 desta Lei. cumprimento de metas previstas no artigo 22 desta Lei. cumprimento de metas previstas no artigo 22 desta Lei.
Parágrafo único.Parágrafo único.Parágrafo único.Parágrafo único.Parágrafo único.Parágrafo único.Parágrafo único.Parágrafo único.Parágrafo único.Parágrafo único.Parágrafo único.Parágrafo único.Parágrafo único.Parágrafo único.Parágrafo único.Parágrafo único.Parágrafo único. categorias de produtores;

V -
Parágrafo único.Parágrafo único.Parágrafo único.Parágrafo único.Parágrafo único.Parágrafo único.Parágrafo único.Parágrafo único.

VI - objetivos do Programa, e publicadas em Edital de Chamamento Público.objetivos do Programa, e publicadas em Edital de Chamamento Público.objetivos do Programa, e publicadas em Edital de Chamamento Público.objetivos do Programa, e publicadas em Edital de Chamamento Público.
VII -

objetivos do Programa, e publicadas em Edital de Chamamento Público.objetivos do Programa, e publicadas em Edital de Chamamento Público.objetivos do Programa, e publicadas em Edital de Chamamento Público.objetivos do Programa, e publicadas em Edital de Chamamento Público.
Art. 36.Art. 36.Art. 36.Art. 36.Art. 36.Art. 36.Art. 36.

VIII - cumprimento de metas previstas no artigo 22 desta Lei. cumprimento de metas previstas no artigo 22 desta Lei. cumprimento de metas previstas no artigo 22 desta Lei. cumprimento de metas previstas no artigo 22 desta Lei. Chamamento Público os interessados deverão se inscrever Chamamento Público os interessados deverão se inscrever Chamamento Público os interessados deverão se inscrever Chamamento Público os interessados deverão se inscrever Chamamento Público os interessados deverão se inscrever Chamamento Público os interessados deverão se inscrever Chamamento Público os interessados deverão se inscrever Chamamento Público os interessados deverão se inscrever Chamamento Público os interessados deverão se inscrever Chamamento Público os interessados deverão se inscrever Chamamento Público os interessados deverão se inscrever Chamamento Público os interessados deverão se inscrever Chamamento Público os interessados deverão se inscrever Chamamento Público os interessados deverão se inscrever Chamamento Público os interessados deverão se inscrever Chamamento Público os interessados deverão se inscrever Chamamento Público os interessados deverão se inscrever Chamamento Público os interessados deverão se inscrever Chamamento Público os interessados deverão se inscrever  cumprimento de metas previstas no artigo 22 desta Lei. cumprimento de metas previstas no artigo 22 desta Lei. cumprimento de metas previstas no artigo 22 desta Lei. cumprimento de metas previstas no artigo 22 desta Lei.
Parágrafo único. Parágrafo único. 
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Art. 27.
Chamamento Público os interessados deverão se inscrever Chamamento Público os interessados deverão se inscrever Chamamento Público os interessados deverão se inscrever Chamamento Público os interessados deverão se inscrever Chamamento Público os interessados deverão se inscrever Chamamento Público os interessados deverão se inscrever Chamamento Público os interessados deverão se inscrever Chamamento Público os interessados deverão se inscrever Chamamento Público os interessados deverão se inscrever Chamamento Público os interessados deverão se inscrever Chamamento Público os interessados deverão se inscrever Chamamento Público os interessados deverão se inscrever Chamamento Público os interessados deverão se inscrever Chamamento Público os interessados deverão se inscrever Chamamento Público os interessados deverão se inscrever Chamamento Público os interessados deverão se inscrever Chamamento Público os interessados deverão se inscrever Chamamento Público os interessados deverão se inscrever Chamamento Público os interessados deverão se inscrever 
apresentando, sob responsabilidade pessoal, croqui das áreas a serem apresentando, sob responsabilidade pessoal, croqui das áreas a serem apresentando, sob responsabilidade pessoal, croqui das áreas a serem apresentando, sob responsabilidade pessoal, croqui das áreas a serem apresentando, sob responsabilidade pessoal, croqui das áreas a serem apresentando, sob responsabilidade pessoal, croqui das áreas a serem apresentando, sob responsabilidade pessoal, croqui das áreas a serem apresentando, sob responsabilidade pessoal, croqui das áreas a serem 

Art. 28.

§ 1º§ 1º
§ 2º§ 2º

Capítulo VIICapítulo VII
DO SUBPROGRAMA DE PAGAMENTO PELA CONSERVAÇÃODO SUBPROGRAMA DE PAGAMENTO PELA CONSERVAÇÃO

 E RECUPERAÇÃO DO SOLO E RECUPERAÇÃO DO SOLO
Art. 29. 

combate à erosão.
Art. 30.

Solo:
I
II

Parágrafo único.Parágrafo único.
deste artigo não impede o enquadramento concomitante da área no deste artigo não impede o enquadramento concomitante da área no 
Subprograma de Apoio ao Agronegócio Sustentável.Subprograma de Apoio ao Agronegócio Sustentável.
Art. 31. 

quesitos:quesitos:
I - modalidades previstas no artigo 30 desta Lei;
quesitos:
 - modalidades previstas no artigo 30 desta Lei;

Art. 37.Art. 37.Art. 37.Art. 37.Art. 37.Art. 37.Art. 37.Art. 37.Art. 37.Art. 37.Art. 37.Art. 37.Art. 37.Art. 37.Art. 37.Art. 37.Art. 37.Art. 37.Art. 37.Art. 37.Art. 37.Art. 37.

§ 1º§ 1º§ 1º§ 1º§ 1º

§ 2º§ 2º

Capítulo IXCapítulo IX
DO SUBPROGRAMA DE INCENTIVO À TECNIFICAÇÃO DA DO SUBPROGRAMA DE INCENTIVO À TECNIFICAÇÃO DA 

AGRICULTURA
Art. 38.

mediante o ressarcimento do valor investido pelo produtor em insumos mediante o ressarcimento do valor investido pelo produtor em insumos 

Art. 39.

I - cultivo protegido; cultivo protegido;
II -
III - práticas agroecológicas. práticas agroecológicas.
Parágrafo único.Parágrafo único.
serem subvencionados será regulamentada por decreto.serem subvencionados será regulamentada por decreto.
Art. 40.

quesitos:quesitos:
I -
II -
III -
IV - categorias de produtores; categorias de produtores;
V -



VI - 
VII - cumprimento de metas previstas no artigo 22 desta Lei.
Parágrafo único.

objetivos do Programa, e publicadas em Edital de Chamamento Público.
Art. 41.
Chamamento Público os interessados deverão se inscrever apresentando 
cópia simples, sob responsabilidade pessoal, dos seguintes documentos, 

I -
em edital;
II -
equivalente para a modalidade prevista no inciso II do artigo 39 desta 
Lei.
Art. 42.

Parágrafo único.

Art. 43.

meses, a contar da data de abertura do Edital de Chamamento Público, 

§ 1º

§ 2º

demais penalidades vigentes.

Capítulo X
DO SUBPROGRAMA DE SUBVENÇÃO DO SEGURO AGRÍCOLA

Art. 44. 

tangerina e uva.
Parágrafo único. O seguro rural deverá ser contratado junto a 

Art. 45.

I - Modalidades do seguro rural;
II -
III -
IV - Categorias de produtores;
V -
VI -
VII -
de risco ou indutoras de tecnologia.
VIII - cumprimento de metas previstas no artigo 22 desta Lei.
Parágrafo único.

objetivos do Programa, e publicadas em Edital de Chamamento Público.
Art. 46.
Chamamento Público os interessados deverão se inscrever apresentando 
cópia simples, sob responsabilidade pessoal, dos seguintes documentos, 

I - 
II -
Art. 47.

§ 1º

por cento).
§ 2º

Art. 48. Na hipótese do cancelamento da cobertura de risco pela 

Capítulo XI
DO SUBPROGRAMA DE APOIO AO AGRONEGÓCIO 

SUSTENTÁVEL
Art. 49. O Subprograma de Apoio ao Agronegócio Sustentável visa 

Art. 50.

I -
II -
III - categorias de produtores;
IV -
V -
VI -
VII - cumprimento de metas previstas no artigo 22 desta Lei.
Parágrafo único.

objetivos do Programa, e publicadas em Edital de Chamamento Público.
Art. 51.
Chamamento Público os interessados deverão se inscrever 
apresentando, sob responsabilidade pessoal, croqui da área produtiva 

Art. 52.

§ 1º

§ 2º

§ 3º

Capítulo XII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 53.

Estado de São Paulo.
Art. 54.

Art. 55. O não cumprimento do Termo de Compromisso que trata o artigo 

sujeitará ao impedimento de participar em Editais de Chamamento 

Art. 56.

necessário.
Art. 57.

Parágrafo único.

Art. 58.

Art. 59.

Assinada digitalmente
GUSTAVO MARTINELLI

Registrada na Secretaria Municipal da Casa Civil, aos vinte e sete dias 

Assinada digitalmente
FÁBIO NADAL PEDRO

Secretário Municipal da Casa Civil

VI - Capítulo XI
VII - cumprimento de metas previstas no artigo 22 desta Lei.

Capítulo XI
DO SUBPROGRAMA DE APOIO AO AGRONEGÓCIO  cumprimento de metas previstas no artigo 22 desta Lei.

Parágrafo único. SUSTENTÁVELParágrafo único.
Art. 49. O Subprograma de Apoio ao Agronegócio Sustentável visa 

objetivos do Programa, e publicadas em Edital de Chamamento Público.
 O Subprograma de Apoio ao Agronegócio Sustentável visa 

objetivos do Programa, e publicadas em Edital de Chamamento Público.
Art. 41.
Chamamento Público os interessados deverão se inscrever apresentando Art. 50.Chamamento Público os interessados deverão se inscrever apresentando 
cópia simples, sob responsabilidade pessoal, dos seguintes documentos, cópia simples, sob responsabilidade pessoal, dos seguintes documentos, 

I -
I - II -
em edital; III - categorias de produtores;em edital;
II -

 categorias de produtores;
IV -

equivalente para a modalidade prevista no inciso II do artigo 39 desta V -equivalente para a modalidade prevista no inciso II do artigo 39 desta 
Lei. VI -
Art. 42. VII - cumprimento de metas previstas no artigo 22 desta Lei. cumprimento de metas previstas no artigo 22 desta Lei.

Parágrafo único.Parágrafo único.

Parágrafo único. objetivos do Programa, e publicadas em Edital de Chamamento Público.Parágrafo único. objetivos do Programa, e publicadas em Edital de Chamamento Público.
Art. 51.
Chamamento Público os interessados deverão se inscrever Chamamento Público os interessados deverão se inscrever Chamamento Público os interessados deverão se inscrever Chamamento Público os interessados deverão se inscrever Chamamento Público os interessados deverão se inscrever Chamamento Público os interessados deverão se inscrever Chamamento Público os interessados deverão se inscrever 
apresentando, sob responsabilidade pessoal, croqui da área produtiva 

Art. 43.
apresentando, sob responsabilidade pessoal, croqui da área produtiva 

Art. 52.
meses, a contar da data de abertura do Edital de Chamamento Público, meses, a contar da data de abertura do Edital de Chamamento Público, meses, a contar da data de abertura do Edital de Chamamento Público, meses, a contar da data de abertura do Edital de Chamamento Público, meses, a contar da data de abertura do Edital de Chamamento Público, 

§ 1º § 1º§ 1º§ 1º§ 1º§ 1º § 1º§ 1º§ 1º

§ 2º§ 2º§ 2º§ 2º
§ 2º

§ 2º§ 2º§ 2º
§ 2º

§ 3º§ 3º§ 3º§ 3º§ 3º§ 3º§ 3º§ 3º

demais penalidades vigentes. Capítulo XIICapítulo XIICapítulo XIICapítulo XIICapítulo XIICapítulo XII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIASDAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIASDAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIASDAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Capítulo XCapítulo XCapítulo XCapítulo X
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIASDAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIASDAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 53.Capítulo XCapítulo XCapítulo X
DO SUBPROGRAMA DE SUBVENÇÃO DO SEGURO AGRÍCOLADO SUBPROGRAMA DE SUBVENÇÃO DO SEGURO AGRÍCOLADO SUBPROGRAMA DE SUBVENÇÃO DO SEGURO AGRÍCOLADO SUBPROGRAMA DE SUBVENÇÃO DO SEGURO AGRÍCOLADO SUBPROGRAMA DE SUBVENÇÃO DO SEGURO AGRÍCOLADO SUBPROGRAMA DE SUBVENÇÃO DO SEGURO AGRÍCOLADO SUBPROGRAMA DE SUBVENÇÃO DO SEGURO AGRÍCOLADO SUBPROGRAMA DE SUBVENÇÃO DO SEGURO AGRÍCOLADO SUBPROGRAMA DE SUBVENÇÃO DO SEGURO AGRÍCOLADO SUBPROGRAMA DE SUBVENÇÃO DO SEGURO AGRÍCOLADO SUBPROGRAMA DE SUBVENÇÃO DO SEGURO AGRÍCOLADO SUBPROGRAMA DE SUBVENÇÃO DO SEGURO AGRÍCOLADO SUBPROGRAMA DE SUBVENÇÃO DO SEGURO AGRÍCOLADO SUBPROGRAMA DE SUBVENÇÃO DO SEGURO AGRÍCOLADO SUBPROGRAMA DE SUBVENÇÃO DO SEGURO AGRÍCOLADO SUBPROGRAMA DE SUBVENÇÃO DO SEGURO AGRÍCOLADO SUBPROGRAMA DE SUBVENÇÃO DO SEGURO AGRÍCOLADO SUBPROGRAMA DE SUBVENÇÃO DO SEGURO AGRÍCOLADO SUBPROGRAMA DE SUBVENÇÃO DO SEGURO AGRÍCOLADO SUBPROGRAMA DE SUBVENÇÃO DO SEGURO AGRÍCOLADO SUBPROGRAMA DE SUBVENÇÃO DO SEGURO AGRÍCOLADO SUBPROGRAMA DE SUBVENÇÃO DO SEGURO AGRÍCOLADO SUBPROGRAMA DE SUBVENÇÃO DO SEGURO AGRÍCOLADO SUBPROGRAMA DE SUBVENÇÃO DO SEGURO AGRÍCOLA

Art. 44. 
Estado de São Paulo.Estado de São Paulo.Estado de São Paulo.Estado de São Paulo.Estado de São Paulo.Estado de São Paulo.Estado de São Paulo.Estado de São Paulo.Estado de São Paulo.Estado de São Paulo.Estado de São Paulo.Estado de São Paulo.Estado de São Paulo.Estado de São Paulo.Estado de São Paulo.Estado de São Paulo.Estado de São Paulo.Estado de São Paulo.

tangerina e uva. Art. 54.Art. 54.Art. 54.Art. 54.Art. 54.Art. 54.Art. 54.Art. 54.Art. 54.Art. 54.Art. 54.Art. 54.tangerina e uva.
Parágrafo único. O seguro rural deverá ser contratado junto a  O seguro rural deverá ser contratado junto a  O seguro rural deverá ser contratado junto a  O seguro rural deverá ser contratado junto a  O seguro rural deverá ser contratado junto a  O seguro rural deverá ser contratado junto a  O seguro rural deverá ser contratado junto a  O seguro rural deverá ser contratado junto a  O seguro rural deverá ser contratado junto a  O seguro rural deverá ser contratado junto a  O seguro rural deverá ser contratado junto a  O seguro rural deverá ser contratado junto a  O seguro rural deverá ser contratado junto a  O seguro rural deverá ser contratado junto a  O seguro rural deverá ser contratado junto a  O seguro rural deverá ser contratado junto a  O seguro rural deverá ser contratado junto a  O seguro rural deverá ser contratado junto a  O seguro rural deverá ser contratado junto a  O seguro rural deverá ser contratado junto a  O seguro rural deverá ser contratado junto a  O seguro rural deverá ser contratado junto a  O seguro rural deverá ser contratado junto a  O seguro rural deverá ser contratado junto a  O seguro rural deverá ser contratado junto a  O seguro rural deverá ser contratado junto a Parágrafo único. O seguro rural deverá ser contratado junto a  O seguro rural deverá ser contratado junto a  O seguro rural deverá ser contratado junto a  O seguro rural deverá ser contratado junto a  O seguro rural deverá ser contratado junto a  O seguro rural deverá ser contratado junto a  O seguro rural deverá ser contratado junto a  O seguro rural deverá ser contratado junto a  O seguro rural deverá ser contratado junto a  O seguro rural deverá ser contratado junto a  O seguro rural deverá ser contratado junto a  O seguro rural deverá ser contratado junto a  O seguro rural deverá ser contratado junto a  O seguro rural deverá ser contratado junto a  O seguro rural deverá ser contratado junto a 

Art. 45. Art. 55.Art. 55.Art. 55.Art. 55.Art. 55.Art. 55.Art. 55. O não cumprimento do Termo de Compromisso que trata o artigo  O não cumprimento do Termo de Compromisso que trata o artigo  O não cumprimento do Termo de Compromisso que trata o artigo  O não cumprimento do Termo de Compromisso que trata o artigo  O não cumprimento do Termo de Compromisso que trata o artigo  O não cumprimento do Termo de Compromisso que trata o artigo  O não cumprimento do Termo de Compromisso que trata o artigo  O não cumprimento do Termo de Compromisso que trata o artigo 

I - Modalidades do seguro rural; sujeitará ao impedimento de participar em Editais de Chamamento sujeitará ao impedimento de participar em Editais de Chamamento sujeitará ao impedimento de participar em Editais de Chamamento sujeitará ao impedimento de participar em Editais de Chamamento sujeitará ao impedimento de participar em Editais de Chamamento sujeitará ao impedimento de participar em Editais de Chamamento sujeitará ao impedimento de participar em Editais de Chamamento sujeitará ao impedimento de participar em Editais de Chamamento sujeitará ao impedimento de participar em Editais de Chamamento sujeitará ao impedimento de participar em Editais de Chamamento sujeitará ao impedimento de participar em Editais de Chamamento sujeitará ao impedimento de participar em Editais de Chamamento sujeitará ao impedimento de participar em Editais de Chamamento sujeitará ao impedimento de participar em Editais de Chamamento sujeitará ao impedimento de participar em Editais de Chamamento sujeitará ao impedimento de participar em Editais de Chamamento sujeitará ao impedimento de participar em Editais de Chamamento sujeitará ao impedimento de participar em Editais de Chamamento  Modalidades do seguro rural;
II -

sujeitará ao impedimento de participar em Editais de Chamamento sujeitará ao impedimento de participar em Editais de Chamamento sujeitará ao impedimento de participar em Editais de Chamamento sujeitará ao impedimento de participar em Editais de Chamamento sujeitará ao impedimento de participar em Editais de Chamamento sujeitará ao impedimento de participar em Editais de Chamamento sujeitará ao impedimento de participar em Editais de Chamamento sujeitará ao impedimento de participar em Editais de Chamamento sujeitará ao impedimento de participar em Editais de Chamamento sujeitará ao impedimento de participar em Editais de Chamamento sujeitará ao impedimento de participar em Editais de Chamamento sujeitará ao impedimento de participar em Editais de Chamamento sujeitará ao impedimento de participar em Editais de Chamamento sujeitará ao impedimento de participar em Editais de Chamamento sujeitará ao impedimento de participar em Editais de Chamamento sujeitará ao impedimento de participar em Editais de Chamamento sujeitará ao impedimento de participar em Editais de Chamamento sujeitará ao impedimento de participar em Editais de Chamamento sujeitará ao impedimento de participar em Editais de Chamamento 

III - Art. 56.Art. 56.Art. 56.Art. 56.Art. 56.Art. 56.Art. 56.Art. 56.Art. 56.Art. 56.Art. 56.Art. 56.Art. 56.Art. 56.Art. 56.Art. 56.Art. 56.Art. 56.Art. 56.Art. 56.
IV - Categorias de produtores; Categorias de produtores;
V - necessário.necessário.necessário.necessário.
VI -
VII -
de risco ou indutoras de tecnologia.de risco ou indutoras de tecnologia.
VIII - cumprimento de metas previstas no artigo 22 desta Lei. cumprimento de metas previstas no artigo 22 desta Lei.
Parágrafo único.Parágrafo único.

objetivos do Programa, e publicadas em Edital de Chamamento Público.objetivos do Programa, e publicadas em Edital de Chamamento Público.
Art. 46.
Chamamento Público os interessados deverão se inscrever apresentando Chamamento Público os interessados deverão se inscrever apresentando 
cópia simples, sob responsabilidade pessoal, dos seguintes documentos, cópia simples, sob responsabilidade pessoal, dos seguintes documentos, 

I - 
II -
Art. 47.

§ 1º§ 1º

por cento).por cento).
§ 2º§ 2º

Art. 48. Na hipótese do cancelamento da cobertura de risco pela  Na hipótese do cancelamento da cobertura de risco pela 

Art. 57.Art. 57.Art. 57.Art. 57.

Parágrafo único.Parágrafo único.

Art. 58.

Art. 59.

Assinada digitalmenteAssinada digitalmente
GUSTAVO MARTINELLI

Registrada na Secretaria Municipal da Casa Civil, aos vinte e sete dias Registrada na Secretaria Municipal da Casa Civil, aos vinte e sete dias 

Assinada digitalmenteAssinada digitalmente
FÁBIO NADAL PEDRO

Secretário Municipal da Casa Civil


